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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                                PR/Assessoria Jurídica

_______________________________________________________________________________________________________

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a .....

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, empresa pública federal, prestadora de serviço público, vinculada ao Ministério da Integração Nacional – MI, criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, inscrita no CNPJ sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, BELARMINO DE CASTRO DOURADO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade sob o nº 789825 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 079.172.445-04, residente e domiciliado nesta Capital  e a empresa ....................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ................, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ........ de .../.../2014, constante às fls. ...... do Processo nº 59500.002402/2013-83, que, na forma da Lei 8.666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado:  

1. Cláusula Primeira - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de conservação predial externa, do edifício sede da Codevasf, localizado à SGAN Quadra 601 Conjunto “I” – Brasília – DF.
1.1. Constituem os serviços objeto deste contrato a limpeza, pintura e impermeabilização das áreas externas em concreto do prédio da Codevasf, com uma área total de 2800 m² e divididas nos seguintes setores: toda fachada do prédio, jardim de inverno e caixas d’água.

1.2. O presente contrato observará as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ..../2014 e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002402/2013-83.
2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

3.1. O prazo de vigência do contrato e de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

3.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

3.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

4. Cláusula Quarta – DO VALOR

O valor global deste contrato é de R$ ...... (..............), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente contrato correrão à conta do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001 (063736), ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE NACIONAL – CUSTEIO ADMINISTRATIVO DA CODEVASF - PLANO ORÇAMENTÁRIO: 0002, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf, Nota de Empenho nº  ....., datada de .........

6. Cláusula Sexta - DOS FORNECIMENTOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, os fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos fornecimentos extras motivados pela CODEVASF. Os fornecimentos extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima – DO REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste:

R = V.[a.(Gi - Go)/Go] 

R = Valor de reajuste

V = Valor a reajustar

Índices: 

Gi - Refere-se à coluna 7 da FGV , Índice geral preços de mercado cód. A0200045 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

Go - Refere-se à coluna 7 da FGV , Índice geral preços de mercado cód. A0200045 correspondente à data de apresentação da proposta.

8. Cláusula Oitava – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em ate 30 dias após o aceite dos serviços e atesto da fatura/nota fiscal pelo fiscal do contrato. A CONTRATADA deverá estar em situação regular no SICAF.
8.2. A  codevasf reserva-se no direito de suspender os pagamentos no caso de execução dos serviços em desacordo com as especificações deste Edital.

8.3. Para efeito de pagamento, a nota fiscal/fatura deverá ser em nome da Codevasf com a descrição dos serviços executados e o domicílio bancário.

8.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.
8.5. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.
8.6. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

8.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.
8.8. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
8.9. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
8.10. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do serviço, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.
8.11. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a Codevasf dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.
8.12. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubra a aquisição dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico.
9. Cláusula Nona - CAUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

9.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).
9.2. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados. 

9.3. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.
9.4. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista neste instrumento e na Lei nº 8.666/93.
9.5. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

9.6. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hpótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

10. Cláusula Décima – DAS  MULTAS

9.1. Em caso de inadimplemento, por parte da Contratada de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua rescisão.
9.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:
a) A multa será descontada da garantia prestada pela Contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratdaa, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação

9.2.4. A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso a CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da CODEVASF, que procederá ao seu exame.

9.3. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

9.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.5. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. Cláusula Décima Primeira – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, permitida a assistência de terceiros.
11.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, para representá-lo sempre que for necessário.

11.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe a fiscalização do contrato ou a outro empregado designado para esse fim.

11.4. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

11.6. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.
11.7. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
11.8. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Gerência da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico - AA, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.
11.9. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
12. Cláusula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de reforma, obrigar-se-á a:

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

12.1.2. Demonstrar que os empregados que irão executar os serviços tenham treinamento em NR-35, segurança no trabalho em altura;

12.1.3.. Submeter à Codevasf, relação nominal dos empregados em atividades nas dependências do edifício Sede da Codevasf, mencionando os respectivos endereços residenciais e locais de trabalho. Qualquer alteração deverá ser comunicada de imediato;

12.1.4.  Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;

12.1.5. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado;

12.1.6.  Registrar e controlar, juntamente com a Fiscalização do Contrato, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências que houver;

12.1.7.  Responsabilizar-se por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou encarregado, a terceiros ou à própria Codevasf, desde que fique comprovada a responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

12.1.8. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si.

12.1.9. Manter livro próprio para o registro de ocorrências relacionadas à execução dos serviços.

12.1.10. Responsabilizar-se por deixar o local completamente limpo, ao final de cada dia de trabalho.

12.1.11. Proceder à retirada de qualquer licença necessária, junto aos órgãos responsáveis ou fiscalizadores, distritais ou federais, para a realização dos serviços mencionados.

12.1.12. Registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART- CREA) dos serviços                                 objeto desta licitação.

12.1.13. Elaborar cronograma dos serviços e entregar ao contratante.

12.1.14. Utilizar tinta e verniz descritos nos itens 1.1.4 e 1.1.5 e de boa qualidade, devendo ser atestada pela fiscalização antes da utilização em serviço.

13. Cláusula Décima Terceira – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada nos trabalhos por ela executados visando proceder às devidas correções, sem ônus para Codevasf.

13.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços, dentro dos prazos e vencimentos estabelecidos.

13.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial ou total dos termos do contrato.

13.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

13.5. Fiscalizar, durante a execução dos serviços, diretamente ou por quem vier a indicar, a fiel observância das disposições que venham a ser estabelecidas em contrato.

13.6. A Codevasf reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, a fiscalização sobre a entrega do objeto contratado e ainda, aplicar multas, efetuar glosas ou rescindir o contrato, caso a empresa descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas no mesmo.

14. Cláusula Décima Quarta - ADITAMENTO CONTRATUAL
A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

15. Cláusula Décima Quinta - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Com apresentação do Relatório Final emitido pela contratada e aprovada pela coordenação do contrato, a CODEVASF procederá a emissão de Termo de Encerramento Físico-Financeiro assinado pelas partes.
16. Cláusula Décima Sexta - DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

16.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

16.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

16. Cláusula Décima Sétima – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Décima Oitava - PUBLICAÇÃO 

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8.666/93.

18. Cláusula Décima Nona - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                                      

Brasília-DF,

	ELMO VAZ BASTOS DE MATOS
                    Presidente
	     BELARMINO DE CASTRO DOURADO
                  Gerente Executivo da AA


Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
P/CONTRATADA
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